
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de 

um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e 

justa entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial:  

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços;  

II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos 

concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço;  

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de 

serviços por outrem.  

 

Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração 

econômica no mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas 

ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e 

autorizações.  
......................................................................................................................................................... ................................... 

............................................................................................................................................................................................ 

 


